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8. Somos, assim, por que se considere 
ilícita a acumulação descrita neste processo, 
cabendo à Universidade Federal de Juiz de 
Fora tomar as providências indicadas no ar
tigo 193 da Lei n_O 1. 7ll, de 1952, de cujo 
resultado, deve, oportunamente dar ciência 
a esta Comissllo. 

CoA.C., 20 de agôsto de 1968. - Ladislau 
Godofredo Dias Carneiro Neto, Relator. -
José Medeiros. - Hílton de Caroalho Briggs. 
- Célio Fonseca. - Corsíndio Monteiro da 

Silva. - Plínio de Caroalho Werneck. - José 
Maria dos Santos Araújo Cavalcânti. 

Submeto, nos têrmos do § 3.° do art. 15, 
do Decreto n_O 35.956, de 2 de agôsto de 
1954, o presente parecer a aprovação do Se
nhor Diretor-Geral do DASP. 

Brasília, 26 de agôsto de 1968. - Jose 
Medeiros, Presidente da Comissão de Acumu
lação de Cargos. 

Aprovo. Em 2 de setembro de 1968. -
Raimundo Xavier de Meneses, Substituto 
do Diretor-Geral. 

IMPóSTO SóBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - FATU GE
RADOR 

- Considera-se ocorrido o fato gerador do impôsto sôbre produtos 
indust1'ializados quando remetidos a estabelecimento diferente do im
portador. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. N.O 227-351/67 

CO:-;SULTA N.O 219/67 

A firma Sociedade Astor Export, Import, 
Ltda., estabelecida na Avenida Rio Branco 
n.O 37, sala 908 (GB) , tendo dúvidas quanto 
à incidência do I.P .1., expõe e consulta: 

"I. A firma importa periodicamente pro
dutos sujeitos ao impôsto s/produtos indus
trializados, cujo impôsto devido é pago na 
Alfândega do Rio de Janeiro no ato do de
sembaraço dos respectivos produtos e pos
teriormente guardados em Armazéns Gerais 
ou Trapiches, devido a firma não possuir 
depósito próprio. 

2. A mercadoria, na ocasião da saída dos 
Armazéns do Cais do Pôrto, é acompanha
da de uma Nota Fiscal com o lançamento 
do impôsto pago em livro próprio. 

3. Na ocasião da venda será emitida 
nova nota fiscal com a indicação do impôs
to s/produtos industrializados baseado no 
preço da venda e devidamente recolhido 
dentro do prazo da lei, estornando o valor 
do impôsto anteriormente debitado, na pro
porçao dos produtos vendidos (parágrafo 
único do art. 271). 

Assim, diante do exposto, pergunta se é 
devido impôsto antecipado durante o pe
ríodo em que a mercadoria está guardada 
no Armazém Geral ou Trapiche, além da
quele já pago na Alfândega no ato do de
sembaraço. " 

2. A fiscalização, assim se expressou sô
bre o assunto: 

2. O assunto em tela acha-se discipli
nado pelos arts. 7.°, parágrafo único, item I 
e 278 do RIPI dispondo êste último sôbre 
as normas a serem observadas sempre que 
tal caso ocorrer. 

3. Do exame dêsses dispositivos, conclui
-se pela tributação, com a expedição da 
competente nota fiscal, mesmo porque "con
sidera-se contribuinte autônomo qualquer 
estabelecimento do importador", do dizer 
do art. 55 do mesmo RIP!. 

4. Quanto ao valor tributável, terá por 
base o correspondente a 80% do preço de 
venda, por atacado, nos têrmos do combi
nado no art. 21, § 9.° do citado Regula
mento. " 



3. Responda·se de acôrdo com a infor· 
mação fiscal. 

4. Publique-se e intime-se para ciência, 
fornecendo-se à consulente cópia autentica
da desta decislio, assegurado o direito de 
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recurso no prazo de trinta dias, ao Diretor 
do Departamento de Rendas Internas. 

À 4.a Inspetoria Fiscal para os devidos 
fins. 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - BENEFICIA
MENTO 

- O conceito legal do beneficiamento abrange qualquer operação 
tendente a restaurar, modificar, aperfeiçoar ou alterar o funcionamento 
ou a aparência exterior do produto. 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCESSO S. C. C\.O 242.418/67 

COI'iSliLTA C\.O 211/68 

Indústrias Silva Pedroza S. A., estabele
cida na Rua Senador Bernardo Monteiro 
n.O 44 (Benfica) - GB - com artefatos de 
cortiça, esclarece que importa cortiça em 
formato de rÔlhas, submetendo antes de 
vender, a um tratamento especial e consulta 
se no caso, está sujeita ao impÕSto sôhre pro
dutos industrializados. 

2. O agente fiscal Walter Norberto Klein, 
que instruiu o processo, informa: 

"2. O conceito legal de "beneficiamento" 
acha-se manifestado no inciso 11 do § 2.° 
- artigo 1.0 do RIPI - onde se declara que 
caracteriza o beneficiamento a operação "que 
importa em restaurar, modificar, aperfeiçoar 
ou, de qualquer forma, alterar o funciona
mento, a utilização, o acabamento ou a apa
rência exterior do produto". 

3. No caso objetivo, a cortiça importa
da, nAo importa seu formato, destina-se, 
como descrito, ao branqueamento pela ação 
de ácido clorídrico, resultando o mesmo pro
duto, porém, aperfeiçoado em seu acaba
mento e, principalmente, melhorada a apa
rência exterior. Parece-me evidente tratar-se 
de beneficiamento. 

4. O art. 122 determina sejam escritu
radas no livro de escrita fiscal modo 14, as 
notas-fiscais e notas de importaçAo relati
vas aos pIOdutos entrados no estabelecimen
to para emprêgo na industrialização e no 
acondicionamento dos produtos que indus
trializarem. 

5. Conclui-se que, importada para fins 
de industrialização, o valor do impÕSto pago 
no despacho da cortiça é de ser lançado no 
livro modêlo 14. A contrapartida a débito, 
pela venda, é óbvio, deverá ser feita pelo 
lançamento das notas fiscais emitidas na 
ocasiAo da comercialização do produtos be
neficiados e deverá ser feito, de acôrdo com 
o critério adotado pela lei fiscal, na série 
de notas-fiscais de produtos da fabricação 
da consulente." 

3. Responda-se de acÔrdo com a infor
maçAo fiscal. 

4. Publique-se e intime-se para ciência, 
fornecendo-se à consulente cópia autentica
da desta decisão, assegurado o direito de re
curso no prazo de trinta dias, ao Diretor do 
Departamento de Rendas Internas. 

À 6.a Inspetoria Fiscal para os devidos 
fins. 




